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EXCELENTISSlMO SENHOR PRESIDENDE'UÉSTÁ CÓLENDA CASA
LEGISLATIVA

Em le_feâlc'u

Nivaldo da Cruz Ferreira, Vereador desta Egrégia casa de Leis, no usº"-
de suas atribuições Legais, na forma do artigo 110, inciso VIII, dci 1
Regimento Interno Câmera, venho respeitosamente a presença de voss'a'i
Excelência, que após a ciência do Doutºr Plenário, que seja encaminhada «'.
a copia da presente a Excelência da Secretária de obras.

- Indico a necessidade da realização da manutenção
da tampa, dos bueiros (tampa fluvial de concreto) nas
ruas indicado abaixo;

1 - RUA novo Honezome . ªªª—Lªir-do dia

2 — RUA SEBATIÃO FERNANDES

3 - RUA ELZENITA LOPES DA SILVA ' ' “,S,,,,,j,,.,, LªL'ªl'iª

Bem como nas ruas horizontal do bairro.

Bairro Santa Rita Braço do Rio, Conceição da Barra-ES.

Os buracos oferecem risco aos pedestres e expõe a população
a acidentes, assim comprometendo a segurança dos que
passam pela calçada. Segundo a vizinhança, já foram
registradas reclamações na Prefeitura e solicitado o conserto
da tampa, porém sem os devido retornos.

Infelizmente os motoristas de veículos pesados, ao realizarem
manobras, acabam passando sobre o passeio e assim,
quebrando e causando transtorno aos pedestres. Portanto
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JUDTIFICATIVVA

Segundo a vizinhança, já foram registradas
reclamações na Prefeitura e solicitado o conserto da
tampa, porém não obtiveram êxito.

A situação tem sido motivo de transtornos aos
moradores das proximidades e aos pedestres em geral,
e que outro problema é que fica pior quando chove,
parque, devido à enxurrada, tem local fica
intransitável, por esse motivo justifica.




